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MOÇÃO 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em ata uma MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES a LOJAS CEM na pessoa de seus sócios Diretores Cicero 
Dalla Vecchia, Gíacomo Dalla Vecchia, Natale Dalla Vecchia e Roberto Benito pelos 
70 anos de existência. 

Sua trajetória começou em 1952, na cidade de Salto, interior de São Paulo. O 
fundador, Remígio Dalla Vecchia, decidiu montar um negócio de conserto e venda 
de bicicletas, peças e acessórios. Seu Gino, como era conhecido, abriu a Casa de 
Bicicletas Zani e Dalla Vecchia com a ajuda da esposa, Nair Zani Dalla Vecchia. 

Em 1959, com o trabalho e a determinação dos filhos e do genro do fundador, os 
rumos da empresa começaram a mudar. 

A seção de peças e consertos cedeu espaço aos primeiros eletrodomésticos. Sete 
anos mais tarde, em 1966, a loja transferiu-se para seu primeiro prédio próprio, 
introduzindo também a comercialização de móveis. 

Seu Gino aposentou-se em 1968. A partir de então, a empresa, cujo nome já havia 
mudado para R. Dalla Vecchia S/A, passou a ser dirigida por um conselho de 
diretores. 

O objetivo traçado era ir muito além das quatro lojas existentes na época. Para isso, 
era preciso um nome curto, impessoal, fácil de falar e de memorizar. A sigla CEM —
Centro dos Eletrodomésticos e Móveis — foi escolhida em 1976 por meio de um 
grande concurso que movimentou a região. 

A partir daí, as Lojas CEM não pararam mais de crescer. continuam sendo 
construídas e inauguradas com absoluto sucesso, gerando empregos, aumentando 
a arrecadação de impostos e fortalecendo comércio local, ultrapassando um total de 
300 lojas. 

Mostrando sua eficiência, pois, não há nada mais gratificante, que 
parabenizar alguém pelo esmero no desempenho, tal reconhecimento é fomento à 
perseverança no caminho durante estes 70 anos de existência. 

Sala das Sessões, aos 11 de agosto de 2022. 
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